
Parauapebas, 04 de dezembro de 2024

 Para:

 • Promotoria do Ministério Público de Parauapebas

 • Conselho Regional de Medicina do Estado do Pará 

• Associação Médica de Carajás 

• Diretoria do Hospital Geral de Parauapebas 

• Secretaria Municipal de Saúde de Parauapebas 

• População de Parauapebas  

Assunto: Notificação sobre a interrupção das atividades do serviço de Pediatria no Hospital Geral 
de Parauapebas (HGP). 

Prezados, 

Nós, médicos responsáveis pelo serviço de Pediatria (UCI Neonatal, enfermaria de pediatria, alojamento 
conjunto e sala de parto) do Hospital Geral de Parauapebas (HGP), comunicamos, por meio desta, que, devido à 
falta de regularidade nos pagamentos e à persistência de sérias limitações estruturais ocasionadas pelas 
restrições orçamentárias, seremos obrigados a interromper as atividades assistenciais de nossa equipe no 
prazo de 48 horas. 

Esclarecemos que manteremos apenas os atendimentos de emergência pediátrica (UCI Neonatal) que 
representem risco iminente à vida e para os pacientes que já se encontram internados e com tratamento 
vigente. Os casos que não se enquadrarem nesta condição serão devidamente encaminhados para outras 
unidades de saúde. 

Se a situação não for regularizada dentro de 30 dias, haverá a suspensão total do serviço de Pediatria no HGP. 

Esta comunicação é feita de forma antecipada para que a Direção Técnica do hospital e os órgãos responsáveis 
sejam informados da gravidade da situação e possam adotar medidas emergenciais que reduzam os impactos 
à população. 

Nós, médicos, lamentamos profundamente os transtornos que esta decisão acarretará à comunidade, mas, 
assim como qualquer outro profissional, temos compromissos financeiros e famílias que dependem de nosso 
sustento. 

Nosso compromisso é continuar prestando assistência com excelência, mas a falta de condições adequadas de 
trabalho e a ausência de pagamentos nos forçam a buscar outras atividades e locais de atuação. 

Esperamos a atenção e a ação imediata das autoridades competentes para que esta situação seja resolvida em 
benefício da população de Parauapebas e do atendimento digno que merece.

Atenciosamente

           Dra Mara S. R. Freitas                                                             Dra Daniela F. G. Soares

        Coordenação médica do serviço de Pediatria do Hospital Geral de Parauapebas


		2024-12-04T10:50:32-0300


		2024-12-04T10:56:16-0300




